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1. INTRODUÇÃO  

    

A relação entre o autor de um delito e a pena ao longo do tempo em todas as civilizações 
sofreu profundas transformações. O acusado, vislumbrado como mero objeto, 
despojados dos elementares direito de um ser humano e considerado culpado até que 
conseguisse provar sua inocência, muitas vezes impossível, diante dos temíveis 
julgamentos secretos, nos quais sequer participava e sem que lhe oferecesse o mínimo 
direito de defesa, passa ao longo do tempo (após conhecer as agruras das torturas e das 
penas cruéis e capitais) para um estágio revelador da evolução da humanidade, que 
vislumbra o acusado como sujeito de direitos e presumivelmente inocente até que se 
comprove sua culpabilidade, através de uma sentença condenatória transitada em 
julgado, na qual tenham sido assegurados os princípios da mais ampla defesa, do juiz 
natural e do devido processo legal, resgatando-se, desta forma, os verdadeiros 
postulados que preserva a dignidade da pessoa humana.  

Por outro lado, a pena considerada como ato de vingança, submetia o preso provisório e 
o preso definitivo, sem qualquer distinção, ao arbítrio e aos caprichos daquelas 
autoridades encarregadas de sua execução, transformando a prisão num inferno e numa 
verdadeira fábrica de bandidos, constatado mediante o elevado índice de reincidência aos 
egressos de pena privativa de liberdade, situação que perdura até nossos dias, com a 
prática disseminada de invasão de domicilio, torturas e prisões ilegais, praticadas por 
policiais, principalmente, do interior deste nosso Brasil, sendo totalmente indiferente à 
criminalização da tortura como crime hediondo.Não obstante, apesar de conviver com a 
violação desses direitos elementares do ser humano, a humanidade caminha a passos 
largos para a implantação do direito penal mínimo, com princípios da discriminalização e 

http://www.cesesb.edu.br


 

________________________________________________________________________________________ 

BR 101, Km 808, Nº 1.130– Bairro Santo Antônio do Monte –  Itamaraju/BA   
CEP: 45836-000 – Telefax: (73) 3294-3690 

E-mail: cesesb@dstech.com.br – Site: www.cesesb.edu.br   

2

   
CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO EXTREMO SUL DA BAHIA 
FACULDADE DE  CIÊNCIAS  SOCIAIS   APLICADAS  

Revista Eletrônica do CESESB 

     
despenalização, instituindo-se penas alternativas à pena privativa de liberdade, 
exsurgindo-se de um novo cenário compromissado com normas constitucionais e de 
tratados internacionais tendentes a fazer respeitar em cada Estado soberano os direitos 
da dignidade da pessoa humana.  

Este trabalho tem como objetivo enfocar toda essa trajetória da evolução do homem 
acusado da prática de um determinado fato delituoso, seja ele preso provisório ou 
definitivamente julgado, diante do Estado titular do “jus puniendi”, realçando seus 
direitos fundamentais solapados e violados ao longo do tempo, bem como o atual estágio 
desses direitos e sua efetividade em face da nova ordem jurídica.   

2. BREVE NOTÍCIA HISTÓRICA DAS PROVAS E PENAS CRUÉIS  

A pena, desde os primórdios era concebida como mero ato de vindita e atendia aos 
anseios de uma sociedade inserida num contexto de paradigmas de valores reinantes à 
época.O Juiz baiano Nivaldo Wanderley Omena assevera que “a pena de morte era 
aplicada das mais variadas formas, e entre as mais usuais destacavam-se: afogamento, 
decapitação, fogo, envenenamento, empalamento, esquartejamento, arrancamento de 
vísceras, açoite, torturas, eletrocutação, linchamento, forca, roda, amputação de 
membros e partes do corpo” (OMENA:1989-22). A pena aplicada, invariavelmente sem 
as garantias da ampla defesa e do devido processo legal, quase sempre se revelava 
injusta e desproporcional ao mal praticado. Com efeito, muitos inocentes forma 
impiedosamente condenados à morte pelas terríveis ordálias ou Juízos de Deus, cujos 
ditames sustentavam que os deuses revelariam a tão sonhada verdade, através de 
provas cruéis e desumanas a que eram submetidos os acusados em geral, como v.g., a 
prova do fogo, das serpentes ou da água, a qual consistia” no fato de amarrar um dos 
pés do acusado a uma das mãos, sendo logo depois arremessado no rio e levado pela 
correnteza. Caso não viesse a submergir era a prova de sua inocência”(OMENA:1989-
21).  

Dentre as prisões dessa época obscura de nossa humanidade destacavam-se o 
calabouço, o ergástulo, a masmorra, a enxovia e o cárcere.O calabouço era uma prisão 
funda, onde os prisioneiros permaneciam acorrentados; o ergástulo era uma prisão, onde 
o preso não podia se mexer nem levantar a cabeça por falta de espaço; a masmorra era 
uma espécie de prisão que ficava abaixo do nível da rua, sendo úmida, escura e fétida; a 
enxovia, que ficava rente com a rua ou um pouco mais baixo, possuía janela para a rua a 
fim de que o prisioneiro recebesse o ar natural; finalmente, o cárcere, onde o preso 
ficava incomunicável.Mais uma vez o Juiz Nivaldo Omena salienta que antes da revolução 
francesa “um homem podia ser conduzido à bastilha por toda a sua vida, 
independentemente de processo, sem culpa formada, sem testemunha. Era lançado em 
um calabouço em eterno esquecimento” (OMENA:1989-25).  

Na verdade não havia qualquer preocupação com a individualização e a proporcionalidade 
na aplicação da pena, pois esta atingia parentes ou até pessoas do mesmo grupo social a 
que pertencia o acusado. Em alguns casos, a pena sobrevivia à morte do acusado, pois 
era negado a seus parentes o sagrado direito de sepultar os restos mortais daquele. Da 
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